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PROJETO PAISAGENS SUSTENTÁVEIS DA AMAZÔNIA - PSAM 

Acordo de Doação Nº TF - A6056 / Projeto Nº P158000 

 
TERMO DE REFERÊNCIA No 17/2020 - BR-CI-163548-CS-CQS 

 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO E 

IMPLANTAÇÃO ASSISTIDA DO MÓDULO DE ANÁLISE DO SICAR-PA NOS MUNICÍPIOS DE 
SÃO FÉLIX DO XINGU E ALTAMIRA 

 
A formação da lista curta levou em consideração os requisitos especificados no documento Regulamento 
de Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos de Investimento do Banco 
Mundial de julho de 2016 e os indicados no Aviso de Manifestação de Interesse, publicado no site da 
Conservação Internacional CI Brasil. 
 
O processo de contratação de consultoria para realizar capacitação e implantação assistida do módulo de 
análise do SICAR/PA nos municípios de São Félix do Xingu e Altamira, sob o método de Seleção pelo Menor 
Custo (SMC), contou com a divulgação e atuação da equipe de aquisições por meio da busca ativa.  
 
Foram utilizados os seguintes instrumentos com o objetivo de atrair o maior número de potenciais interes-
sados: (i) divulgação no endereço eletrônico da Conservação Internacional – Brasil (CI-Brasil); (ii) divulgação 
no endereço eletrônico do UN Development Business – UNDB online; e (iii) convocação de empresas do 
setor via e-mail. 
 
O Termo de Referência (TdR) Nº 17/2020 foi publicado pela primeira vez em junho de 2020, entretanto 
apenas duas empresas manifestaram interesse em participar do processo. Em 30/11/2020 o processo foi 
republicado e ficou disponível na página da CI Brasil pelo período de 12 dias, até dia 11/12/2020. Dessa vez 
três empresas manifestaram interesse em participar do certame em questão. 
 
Manifestaram interesse em participar do processo e receber a Solicitação de Proposta (SDP) as empresas 
listadas abaixo: 
 

1. CIGTA – Centro de Inteligência EIRELI 
2. Reflexo Contábil – Projetos Engenharia e Consultoria LTDA 
3. Terrena Tech Geotecnologias 

 
A Comissão de avaliação de lista curta analisou os documentos recebidos, com base nos seguintes critérios: 
 

1. Possuir pelo menos 02 (dois) anos de constituição;  
2. Possuir experiência comprovada em serviços na área de geoprocessamento e sensoriamento 

remoto relacionada com o tema de Cadastro Ambiental Rural. 
3. Ter realizado treinamento(s) ligado(s) a temática ambiental ou Cadastro Ambiental Rural; 

 
E foram avaliadas considerando as seguintes qualificações: 
 

QUALIFICAÇÃO Pontuação 

Insatisfatória: não atende a qualificação mínima de experiência solicitada no TdR.  0 
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Satisfatória: atende à qualificação mínima solicitada no TdR. 5 

Altamente satisfatório: acima de 3 trabalhos relacionados a treinamento(s) 
ligado(s) a temática ambiental ou Cadastro Ambiental Rural no bioma. Até 10 

 
As seguintes empresas estão aptas a continuar no processo e devem ser convidadas a apresentar 
propostas: 
 

 Empresa CNPJ QUALIFICAÇÃO Comentários 
1 CIGTA – Centro de 

Inteligência EIRELI 
10.465.157/0001-
46 

Altamente 
Satisfatória  

Destacamos como ponto forte da 
empresa os diversos trabalhos 
realizados na temática análise do 
CAR, com serviços de análise 
realizados em estados e municípios 
da Amazônia brasileira. Esses 
trabalhos são bastante aderentes a 
proposta demandada pelo órgão 
ambiental e apresentado no termo 
de referência, pois está presente na 
manifestação de interesse, além do 
serviço de análise de CAR já 
realizados, a elaboração de 
manuais, treinamentos, e a 
formulação de diversos insumos 
geoespaciais e discussões sobre a 
legislação ambiental. Esses 
serviços, especialmente os de 
treinamentos, capacitação e 
elaboração de manuais são 
fundamentais para a eficácia da 
capacitação, pois aborda todos as 
etapas, os fluxos, as diretrizes 
técnicas, além de normativas e 
documentais do SICAR e seu 
módulo análise. 
A empresa expõe que sua equipe 
técnica é formada por profissionais 
experientes e com anos de atuação 
no mercado.  
Na proposta técnica a ser a 
empresa  apresentada, poderá 
abordar sobre a gestão ambiental a 
nível municipal, capacitações e 
treinamentos nas ferramentas de 
regularização ambiental.  

2 Projetos Engenharia e 
Consultoria LTDA 

10.265.590/0001-
38 

Altamente 
Satisfatória 

Como ponto forte destacamos a 
empresa ter realizado trabalho de 
elaboração e inscrição de CAR na 
plataforma SICAR, além de 
trabalhos de assistência técnica 
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 Empresa CNPJ QUALIFICAÇÃO Comentários 
ambiental, serviços técnicos rurais. 
Verifica-se que a empresa não 
apresenta trabalhos realizados na 
temática análise de CAR, 
especificamente que versem sobre 
treinamentos, capacitações, 
elaboração de documentos ou 
manuais que tratam da 
operacionalidade do sistema CAR. 
Não identificou-se trabalhos 
realizados com os insumos, como 
imagens, bases cartográficas 
diversas inerentes ao módulo de 
inscrição e análise de CAR.  
A empresa expõe que possui 
equipe técnica experiente e 
capacitada e que possui 
infraestrutura necessária para 
realizar os serviços 

3 Terrena Tech 
Geotecnologias 

38.260.224/0001-
05 

 Altamente 
Satisfatória 

Como ponto forte destacamos a 
experiência da empresa, conforme 
relatado na manifestação de 
interesse,  em capacitação técnica 
em geotecnologias, incluindo a 
temática de cadastro Ambiental 
Rural, treinamentos e produção de 
material que auxiliam as 
capacitações, cursos e publicações 
técnicas e acadêmicas nas áreas de 
meio ambiente e 
geoprocessamento. A equipe 
técnica selecionada para os 
serviços possuem formação 
acadêmica nas áreas de ciência e 
engenharia da computação, 
incluindo níveis de pós-graduação, 
com experiência em Informações 
Geográficas, Sensoriamento 
Remoto e Análise Espacial de Dados 
Geográficos. 
Na manifestação de interesse não 
foi apresentado serviços já 
realizados pela empresa nos temas 
específicos de análise de CAR, no 
módulo de análise do SICAR/PA, o 
que pode ser melhor detalhado na 
proposta técnica a ser entregue 
posteriormente pela empresa.  
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Belém-PA, 26 de abril de 2021. 
 
 
Comissão de avaliação: 
 
 

 
 
 
 


